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Dispõe sobre a emissão automática das certidões de publicação pelo sistema informatizado e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina a emissão automática das certidões de publicação, referentes aos atos disponibilizados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 2º A emissão automática da certidão pelo sistema informatizado ocorrerá na data da efetiva publicação do ato, conforme art. 386, § 3º, do Regimento Interno, ficando dispensada a certidão de envio de publicação.
§ 1º A certidão de que trata o caput observará o modelo abaixo.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifica-se que o(a) (nome do ato) nº ... – (nome da unidade emissora), proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº ... , do dia ... , considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno.
Curitiba, ...
§ 2º Eventual alteração do modelo de certidão poderá ser feita mediante autorização da Diretoria Geral.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 3 de Dezembro de 2013.
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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